
 
 

 

 
PROJETO DE LEI N°              /2022 

 
 

 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO DE JAIR DE 

PAULA REZENDE .”  

 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, aprova: 

 

Art. 1º- O logradouro Público identificado como Rua “Q”, localizado no bairro Petrópolis 

1, fica denominado Rua Jair de Paula Rezende.   

 
 
Art.2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Santa Luzia, 20 de dezembro de 2022 

Luiza Maria Ferreira Pinto 

“Luiza do Hospital” 

Vereadora
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JUSTIFICATIVA 

 
  

Ressalta que a Rua a qual se pretende nomear ainda não há moradores, por esse motivo 

não houve o abaixo assinado.. 
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Luiza Maria Ferreira Pinto 

“Luiza do Hospital” 

Vereadora 
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BIOGRAFIA 

JAIR DE PAULA REZENDE, mais conhecido como Didi, nasceu em 1945 bem ao término da 

segunda guerra, em Santa Luzia onde foi criado pelos seus pais João de Paula Rezende e 

Geralda Moreira Rezende. Casou-se em Lagoa Santa com a professora Nilza Viana Rezende 

continuando a morar em Santa Luzia no bairro Capitão Paulo, atual bairro Esplanada.  

Iniciou sua vida profissional na agricultura com plantações de tomates e abóboras passando 

tempos depois a dedicar-se ao comércio.  

Visionário e comerciante nato construiu uma ampla rede de relacionamentos e amigos, e até 

hoje é lembrado pelo seu empreendedorismo e visão de futuro sendo um dos primeiros bares 

e sorveteria da nossa cidade. Quem na cidade não conhecia o bar de Didi.  Ele era uma pessoa 

forte, alegre e comunicativa mas que faleceu de forma prematura em 1994, com apenas 49 

anos, deixando a esposa e três filhos menores, Eduardo, Breno e Erica chocando os familiares e 

amigos. Até hoje ele é lembrando pela sua simplicidade, carisma e lealdade pelos que foram 

agraciados com sua presença. 
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